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INICIATIVA:

■  ■ MOGH MOREim DA FRAGA

.HISTÓRICÒ: ^^TORIM O PODBE EKBGIiTlTO â FâlíBR â

FâZBH A LIGAÇÃO DA ESTHABâ BB-HOSAGM MTR3. '
GIR01©A :$- PEDBâ BMIOA, líBSTl MÜHIGIPIO.
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.  AUTUAÇÃO

Aos 03 dias do mês de agôsto do ano de
I  N ■ I

mil .novecentos e oHüÊfêií^ , 1956 , qutúo o PROJETO DS LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da pltesidência:. 19._ 56 q ig

' Presidente- 'J-OAQÜIM AHTONIO. OAIADO FHAIÇA ; •.
Vice-Presidente:.

r Secretário:

2° Secretário: '

COlSTAiilMO ESGRILLI
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ASSURTOs- Projeto de Lei n2
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INICIATIVA:- Vereador Enooh Moreira da Praga

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a fazer a ligação da estrada
de roâageni entre Gironda e Pedra Branca, nêste município.

A  U T U A Ç A O

Aos trãs dias do mês de agÔsto de mil novecentos e cinqüen
ta e seis, autuo o projeto de lei supracitado e demais documentos
que seguem. .

a'a 6
/ Secretário. ^

/
/



HlojEro DE DEI ir2

Aã4". 1- " Fica o Podei' Executivo autcrvisado a faser a ligaçao

cia eotracla de rodagam entre Gironcla a pedra Branca,

neote município.

Ãrt. 22 - para atender ao diopo2to no artigo anterior, fica o

Poder Executivo autorisado a aDrir um cre'dito de cr$

500.000,00 (auinlientoo mil cruaeLroo), com o recurso

cie ciue dispiizal!.

ârt. 32 " Revogam-se as disposições em contra'riG.

JUSTIPIGAPIYA

NO Governa Santos Neves foi iniciada a construção des

sa estrada, faltando poucos q.uilometros para a ligaçao.

Prata-se de velha asT)iração de seus moradores, entre

eles, diversos varões cio comercio e cia Íavoiu'a da nosso municí

pio.

Essa estrada, concluicla, heneficianclo os moradores da

quela região, 'beneficiará, por certo a nossa cidade, pois, as

sim, a sua grande produção de cafe' e cereais, para scpii será es

coada,.

Dai' o presente rirojeto, ope espera-se, tenha hoa aco

lhida por parte dos nohres colegas,'

sala das Sessões,

V  J

t

t  »



em cumprimento ao art. 63 do Hegl-
m ento Interno, que nesta data foram dis
tribuídas cópias do presente projeto aos
senhores vereadores.

Cãch. Itapeínirim,.^....de....f:ÊÍ?-^,9. de

«... _____

SEÇJRETÂRÍO Ju A -<XÂ MA&. A ;

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,
de conformidade com o art. 74 do Hegimento Interno.

Data

P/reside
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PARECER

Projeto de Lei n9 54/56

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

E' justa a pretenção do projeto de lei n5 54/56, de autoria

de noEre vereador Enooh Moreira da Praga, e quantoa parte constitu-

ciSnal o mesmo não fere qualquer dispositivo de nossa carta magna.

Sala das ComissSes, 19 de setembro de 1956

Constantino NegT-eii .^Relator
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PARECER

Projeto de Lei 54/56

Comissão de Finanças, Viação e Obras Públicas

-u-u-u-u-u-u-u-u-u-u-u-u-

A Comissão dé Finanças, Viação. e Obras Públicas dá seu

apoio à proposição do Vereador Enoch Moreira da Fraga, não só por

reconhecer a utilidade da obra, como também, o autor do projeto,

no artigo secundo do mesmo, aponta como recurso, aquéle de que o

Poder Executivo puder lançar mSo, não atingindo desfarte, o orça

mento vigente.

Sala das ComissSes, 7 de novembro de 1956

lUdário Fonseca - Relator

\  . r-

Apryvüu-y em discussão

Sala das sesiíõIs::^^JA jiQ fl=

( RUBRICA DO PRESIDENTE)

A' Sanção

Sala ■iWj^IXras

(R RICA DO TB



CM-167/56

1

Em, 6 de desembro de 1956

Exmo; Sr*

Anfônio Penedo Sobr-iniio

EB. PréTeito líuaicipal

ií e a t a

-lendo, o prazer de pSLSSar às mãos de V, Exa. pa-^a os de

vidos fins de sanção, o, incluso Projeto de Lei n9 54/56, aprov.ã-
do por esta Câmara.

])e acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização. Muni
cipal), ê de dez (10) dias o prazo para q,ue.o referido projeto

de lei seja sancionado por T. Exa.

Yalho-me do ensejo para apresentar-liie

Atenciosas Saudações

Constantino Hegreli -
Yice-Prcsidente da Câmara

\



PROJíSTO DE EÉI N2 54/56

Ãrt, 12'- Fica o Poder Executivo autorizado a fazer a ligação

da estrada de redrem entre G-ironda e Pedra Branca,

nêate município. . ■

Art.,22 - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o

Poder Executivo autorizado a atrir um crédito de CrS

500 000,00 (quinhentos mil cruzeiros), com o recurso

de que dispuser. . '

Art. 3" - Sevogam-se as disposiçtSes em contrário.

ú

Sala das SessSes, 5 de dezemhro de 1956

-  >

Constantino Negreli
Tice-Presidente da Câmara
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